
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2023 

 
 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX, e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA EPP, com 
sede na Avenida Ceará n 550, Centro, em Portão/RS, inscrita no CNPJ n. 08.763.888/0001-26, neste 
ato representada pelo Sr. Eurico Dauber Neto, portador da Carteira de Identidade n. XXXXXXXXXXXX, 
e do CPF n. XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 120 Unid. 

Capa de Chuva de segurança confeccionada 
em náilon emborrachado com a parte externa 
em poliamida e parte interna revestida de 
PVC, capuz fixo ajustado por cadarços com 
ponteiras, costuras impermeabilizadas, 
fechamento frontal com zíper e velcro, 
punhos com elástico e velcro. Tamanhos: 
EXG=100 / EXXGG=20 

VERTICE 
4200/ CA N° 

28.728 
R$ 100,00 R$ 12.000,00 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 



 

 

1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 



 

 

através de depósito em conta corrente da empresa: Banco Sicredi; Agência nº XXXX; Conta Corrente 
nº XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     



 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 

VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA EPP 

Eurico Dauber Neto–Diretor/Administrador 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2023 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: TOTAL PROTEÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida 
Antônio Carlos Paniago, QD.F, LT 9,Bairro Machado, em Mineiros/GO, inscrita no CNPJ n. 
40.621.125/0001-53, neste ato representada pelo Sr. Fabiano Domingues Luciano, portador da Carteira 
de Identidade n. XXXXXXXXXXXX, e do CPF n. XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16 100 Unid. 

Creme Desengraxante Para Limpeza De Mãos C/ 
Esfoliante, Eliminação de óleos, fuligem, graxa, 
cimento e poeira, Livre de abrasivos e solvente. 
Unidade com no Mínimo 500g. 

MAVARO R$ 9,95 R$ 995,00 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 
1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 



 

 

1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 995,00 (novecentos e 
noventa e cinco reais). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 



 

 

requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 
através de depósito em conta corrente da empresa: BancoSicoob; Agência nº XXXX; Conta Corrente 
nº XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 



 

 

5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 



 

 

8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL PROTEÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Fabiano Domingues Luciano–Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023 

 
 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI – 
ME, com sede na Avenida Jaboti, nº 333, Casa nº 59,Condomínio Santa Fé, Jardim Menegazo, em 
Apucarana/PR, inscrita no CNPJ n. 22.327.120/0001-30, neste ato representada pela Sra. Priscila 
PapaleMassote, portadora da Carteira de Identidade n. XXXXXXXXXXXX, e do CPF n. XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3 100 Par 

Bota Calçado ocupacional tipo bota, COM 
AMARRA confeccionado em PVC injetado (com 
adição de plastificantes e nitrílicos). 
 Impermeável, solado antiderrapante. 
 Acabamento interno com forração 100% em 
poliéster e possui a superfície do cabedal fosca. 
Tamanhos: 39= 20 / 40=20 / 41=20 / 42=20 / 
43=10 / 44=10 

WORKFLEX43
WFLPA6N - 
C.A: 39184 

R$ 34,58 R$ 3.458,00 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 



 

 

1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 3.458,00 (três mil 
quatrocentos e cinquenta e oito reais). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 



 

 

através de depósito em conta corrente da empresa: Banco do Brasil; Agência nº XXXX; Conta 
Corrente nº XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     



 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 

SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI – ME 
Priscila PapaleMassote–Procuradora 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023 

 
 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: R. DE O. SANTIL EPI EPP, com sede na Rua7 de Setembro, nº 147, 
Centro, em Mineiros do Tietê/SP, inscrita no CNPJ n. 97.530.228/0001-25, neste ato representado pelo 
Sr. Rodrigo Aparecido Degani, portador da Carteira de Identidade n. XXXXXXXXXXXX, e do CPF n. 
XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

8 20 Unid. 

Capacete de segurança Classe B, com casco de 
aba frontal tipo II, “ESTE EQUIPAMENTO DEVE 
APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO 
INMETRO”. Cor: Branco 

PLASTCOR CA 
31469 

R$ 9,80 R$ 196,00 

18 20 Unid. Jugular para Capacete. Tamanho Único. 
PLASTCOR 
JUGULAR 

R$ 1,90 R$ 38,00 

30 50 Par 

Perneira de segurança confeccionada em duas 
camadas de laminado sintético, cor padrão 
marrom café, com três talas de PVC na parte 
frontal para aliviar os pequenos impactos, 
metatarso fixado através de solda eletrônica 
para proteger o peito do pé, o fechamento nas 
bordas é feito por meio de viés em material 
sintético, fechamento total em velcro e fechos 
plásticos, que facilitam a fixação, regulagem e a 
colocação da perneira. 

INDART 
CA 10258 

R$ 18,95 R$ 947,50 

 R$ 1.181,50 

 

1.1. Da Entrega: 
 



 

 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 
1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 1.181,50 (mil cento e 
oitenta e um reais e cinqüenta centavos). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 



 

 

2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 



 

 

4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 
através de depósito em conta corrente da empresa: Banco do Brasil; Agência nº XXXX; Conta 
Corrente nº XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 



 

 

 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 

R. DE O. SANTIL EPI EPP 
Rodrigo Aparecido Degani –Procurador 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 1499, Vila Lutfalla, em São Carlos/SP, inscrita no CNPJ n. 67.567.339/0001-

45, neste ato representado pelo Sr. Emerson Carlos Peronti, portador da Carteira de Identidade n. 
XXXXXXXXXXXX, e do CPF n. XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

21 350 Par 

Luva de segurança confeccionada em vaqueta, 
reforço interno em vaqueta na palma, elástico 
no dorso para ajustes, punho de 7 cm. Tamanho:  
G=250  / GG=100 

ZANEL R$ 13,00 R$ 4.550,00 

26 700 Par 

Luva de segurança em látex confeccionada em 
borracha natural, revestimento interno em 
algodão flocado, antiderrapante na palma e face 
palmar dos dedos, punho com virola. Tamanho 
P= 300 / M=300 / G=100  

KALIPSO R$ 2,60 R$ 1.820,00 

 R$ 6.370,00 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 



 

 

acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 
1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 6.370,00 (seis mil 
trezentos e setenta reais). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 



 

 

2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 
através de depósito em conta corrente da empresa: Banco Itaú; Agência nº XXXX; Conta Corrente nº 
XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 



 

 

 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 

PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
Emerson Carlos Peronti–Procurador 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2023 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP, com 
sede na Rua Floresta, nº 380, ACS Erechim, em Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ n. 

18.274.923/0001-05, neste ato representado pelo Sr. Cleiton Cesar Longo, portador da Carteira de 
Identidade n. XXXXXXXXXXXX, e do CPF n. XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

23 120 Par 

Luva de segurança confeccionada em poliéster e 
algodão reciclado, borracha vulcanizada 
antiderrapante na palma, banho em látex 
natural corrugado, acabamento em overloque.  
Tamanho G=120 

VOLKCA 
46816 

R$ 6,06 R$ 727,20 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 
1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 



 

 

 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 727,20 (setecentos e 
vinte e sete reais e vinte centavos). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 



 

 

3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 
através de depósito em conta corrente da empresa: Banco do Brasil; Agência nº XXXX; Conta 
Corrente nº XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   



 

 

 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     



 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP 
Cleiton Cesar Longo–Sócio Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2023 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: EQUITEC SOLUCOES EM EPI E FERRAMENTAS EIRELI, com sede na 
Rua Ari da Silva, nº 141, Bairro Terra Preta, em Mairiporã/SP, inscrita no CNPJ n. 23.243.650/0001-63, 

neste ato representada pela Sra. Silvana Lopes de Lira Monteiro, portadora da Carteira de Identidade 
n. XXXXXXXXXXXX, e do CPF n. XXXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7 300 Unid. 
Capa De Chuva Descartável Transparente 
Unissex manga longa. 
Tamanho: GG 

RIPLAS  
DESCARTAVEL 

R$ 3,45 R$ 1.035,00 

9 4 Unid. 

Capacete de moto com Casco injetado em 
ABS de alto impacto, com Cinta Jugular com 
sistema de fecho micro-métrico, com Forro 
Antialérgico, com Viseira transparente em 
policarbonato com 2mm de espessura,  
Aprovado pelo INMETRO; Acompanha 
adesivo refletivo.Tamanho: 58 =02 / 60 =02 

MIXS  MOTO R$ 129,50 R$ 518,00 

10 300 Unid. 

Chapéu confeccionado em Palha Trançada, 
macia e de alta durabilidade. Possui fita de 
nylon na base da copa para regulagem do 
chapéu. 

CAMPANI  
PALHA 

R$ 16,00 R$ 4.800,00 

11 10 Unid. 

Cinturão de Segurança tipo 
paraquedista/abdominal confeccionado em 
fita de poliéster multifilamentos de 45 mm e 
fita secundária de poliéster de 25 mm. Possui 
quatro pontos de conexão, sendo um ponto 
peitoral por meio de quatro alças para 
engate simultâneo de ancoragem em 
poliéster, uma meia argola dorsal em aço e 

LIFE CINTOS  
LIFE 2006 

R$ 118,10 R$ 1.181,00 



 

 

duas meias argolas laterais de aço como 
pontos de conexão para posicionamento na 
cintura. Possui sete fivelas duplas em aço, 
sendo duas para regulagem peitoral, duas 
para regulagem das coxas e três para 
regulagem na cintura. Possui duas alças 
porta-ferramentas nas laterais em fita de 
poliéster revestida com mangueira plástica. 
Com almofada na cintura, altura de 185 mm 
e 685 mm de comprimento e nas coxas, 
altura de 80 mm e 350 mm de comprimento. 

12 150 Unid. 

Colete de segurança Laranja Refletivo 100% 
Poliéster Fechamento frontal com zíper tipo 
jacaré, reforçado, 2 "tiras reflexivas de 
largura faixas refletivas em X nas costas.  
Tamanhos: M=30 / G=50 / XG=50 / XGG= 20 

VICSA R$ 18,85 R$ 2.827,50 

13 30 Unid. 

Conjunto tipo vestimenta de segurança tipo 
conjunto para proteção do corpo, cabeça e 
rosto em atividades de pulverização e 
fumigação de veneno em áreas de plantio e 
colheita e contra ações de raios ultravioleta. 
Fabricado em tecido branco tipo tela de 60% 
algodão e 40% poliéster, de 150 g/m2, 
Gramatura: 150 g/m2. Esterilização com 
água e sabão de coco, Hidrorepelente, 
Atóxico, Hipoalérgenico, Resistência à tração 
e rasgo e Repelência a álcool. 
Tamanho: GG 

JEG  33 LAV R$ 62,50 R$ 1.875,00 

17 100 Unid. 

Garrafão Térmico com Capacidade 3 Litros 
Na Cor Azul, Material Externo Em Polietileno, 
Isolamento Em Pu, Serve Para Líquidos 
Quentes e Frios. 

INVICTA R$ 29,50 R$ 2.950,00 

22 530 Par 

Luva Tátil em Nylon com Banho PU Preta, 
Luva de segurança tricotada com fios 
sintéticos; sem costura; revestida na face 
palmar, dedos e pontas dos dedos com 
poliuretano, punho com elastano.  
Tamanho P=30 / G=500 

VOLK  TATIL R$ 2,27 R$ 1.203,10 

27 4 Unid. 

Máscara de Solda de segurança com 
escurecimento automático, com suporte de 
cabeça (carneira) com regulagem por 
catraca, confeccionada em policarbonato 
(PCB) preto reciclável, com cassete de 
proteção (visor), com cristal líquido, com 
bateria AAA, lente transparente, controle 
analógico interno de tonalidade, 
proporcionando auto escurecimento 
uniforme, Possui uma lente transparente em 
PETG substituível para proteção do filtro. 

ESCUDO  913 R$ 119,50 R$ 478,00 

28 400 Unid. 

Óculos de segurança antirrisco com lente 
cinza fumê. confeccionado em policarbonato 
óptico, possui armação de nylon e hastes 
com comprimento regulável. Proteção 
lateral, curvatura lateral de suas lentes 
aumenta a área proteção. Lente única 

FERR RJ R$ 2,64 R$ 1.056,00 



 

 

confeccionada em policarbonato acoplada a 
armação por meio de encaixes, formando 
um conjunto leve, confortável e seguro. 
Protegem contra raios UVA e UVB. 

29 400 Unid. 

Óculos de segurança antirrisco com lente 
incolor, confeccionado em policarbonato 
óptico, possui armação de nylon e hastes 
com comprimento regulável. Proteção 
lateral, curvatura lateral de suas lentes 
aumenta a área proteção. Lente única 
confeccionada em policarbonato acoplada a 
armação por meio de encaixes, formando 
um conjunto leve, confortável e seguro. 
Protegem contra raios UVA e UVB. 

FERR RJ R$ 2,35 R$ 940,00 

33 500 Unid. 

Protetor solar FPS 60 com repelente, ao 
mínimo 120 ml - Protetor solar FPS 60, 
composição isenta de ingredientes perigosos 
à saúde; eficaz contra as radiações UVA e 
UVB; UVA superior a 1/3 de UVB; com ação 
repelente de insetos, dermatologicamente 
testado, hipoalergênico, não comedogênico. 

NUTRIEX  
SUNDAY 

R$ 18,63 R$ 9.315,00 

35 200 Unid. 

Respirador purificador de ar tipo peça 
semifacial filtrante para partículas PFF3, 
classe S, confeccionada em quatro camadas, 
sendo: camada externa de fibra sintética de 
polipropileno; camada meio de fibra sintética 
estrutural; camada filtrante de fibra sintética 
com tratamento eletrostático, camada 
interna de fibra sintética de contato facial. 
Com tirantes de cabeça de elástico para 
sustentação da peça facial, tira metálica para 
ajuste sobre o septo nasal e válvula de 
exalação. 

DELTA PLUS  
PFF-3 V 

R$ 1,49 R$ 298,00 

38 100 Unid. 

Filtro mecânico, encaixe tipo baioneta ou 
rosca, composto por não tecido de 
microfibras tratadas eletrostaticamente, 
para proteção contra poeiras, névoas e 
fumos (P2). Aprovado para: Proteção contra 
poeiras, névoas e fumos. OBS. Compatível 
com o respirador citado no item 36. 

ALLTEC  P2 R$ 17,10 R$ 1.710,00 

 R$ 30.186,60 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 



 

 

1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 30.186,60 (trinta mil 
cento e oitenta e seis reais e sessenta centavos). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 



 

 

através de depósito em conta corrente da empresa: Banco do Brasil; Agência nº XXXX; Conta 
Corrente nº XXXX: conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     



 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 

EQUITEC SOLUCOES EM EPI E FERRAMENTAS EIRELI 
Silvana Lopes de Lira Monteiro–Proprietária 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2023 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: EDER HENRIQUE MENDES ME, com sede na Rua 21 de Abril, nº 992, 
Centro, em Itaporanga/SP, inscrita no CNPJ nº 12.700.534/0001-00, neste ato representado pelo Sr. 
Lederson Aniel Rabelo Galvão, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXX, e do CPF nº 
XXXXXXXXXXXX. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 520 Par 

Botina ocupacional de uso profissional tipo 
botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro na cor preta curtido 
ao cromo, palmilha de montagem em 
material sintético montada pelo sistema 
strobel, sem biqueira de aço, com biqueira 
para conformação, solado de poliuretano 
bidensidade com propriedades 
antiderrapantes injetado diretamente no 
cabedal, resistente à absorção de energia na 
região do salto e ao óleo combustível.  
Tamanhos: 34=20 / 35=20 / 36=40 / 37=40 / 
38=40 / 39=40 / 40=80/ 41=80 / 42=80 / 
43=40 / 44=40 

CARTOM 
C.A 29391 

R$ 43,80 R$ 22.776,00 

5 120 Par 

Botina de segurança de uso profissional, tipo 
botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro curtido ao cromo, 
palmilha de montagem em fibras não 
metálicas resistentes à perfuração montada 
pelo sistema strobel, com biqueira de 
composite, solado poliuretano bidensidade 
injetado diretamente no cabedal, com 

CARTOM 
C.A 39931 

R$ 59,70 R$ 7.164,00 



 

 

sistema de absorção de energia no salto, 
resistente ao óleo combustível, para uso 
eletricista.           
Tamanhos: 38=10 / 39= 20 / 40=20 / 41=20 / 
42=30 / 43=20 

31 50 Unid. 

Protetor Auditivo Tipo Abafador, constituído 
por duas conchas em plásticos, apresentando 
almofadas de espuma em suas laterais e em 
seu interior. Haste acima da cabeça, haste 
metálica e ALMOFADADA, haste em plástico 
rígido almofadado e metal que mantém as 
conchas firmemente seladas contra a região 
das orelhas do usuário e que sustenta as 
conchas. Com ajuste de altura para melhor 
conforto do usuário. No mínimo com 
proteção de 21 dB (NRRsf). 

PLASTCORC
.A 41.949 

R$ 29,00 R$ 1.450,00 

36 20 Unid. 

Respirador purificador de ar tipo peça 
semifacial, peça em elastômero de borracha 
ou silicone, com tirante deslizante, com 2 
(duas) válvulas de inalação nas laterais com 
encaixe tipo baioneta ou rosca com anel de 
borracha, onde são fixados os 2 filtros 
mecânicos, químicos ou combinados. 
Aprovado para: Proteção das vias 
respiratórias contra a inalação de material 
particulado, utilizar com filtros mecânicos 
contra poeiras, névoas e fumos, utilizar com 
filtros químicos contra gases e vapores. 

PLASTCORC
.A 39.429 

R$ 40,00 R$ 800,00 

37 5 Unid. 

Respirador purificador de ar tipo peça facial 
inteira, tamanho único, com corpo 
confeccionado, em silicone. A peça facial 
possui um visor constituído de material rígido 
transparente, fixado ao corpo da peça facial 
através de encaixe específico e de um aro 
confeccionado em material plástico. Na parte 
centro inferior do corpo da peça, existe uma 
abertura, onde é fixado um dispositivo 
confeccionado em material plástico rígido, 
preso à peça através de uma abraçadeira 
metálica. Este dispositivo apresenta, em sua 
parte externa inferior, uma tampa dotada de 
aberturas, presa por dois parafusos metálicos 
e, em sua parte interna inferior, um suporte 
dotado de uma válvula de exalação. 

PLASTCORC
.A 36.729 

R$ 320,00 R$ 1.600,00 

 R$ 33.790,00 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 



 

 

1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 
1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 33.790,00 (trinta e três 
mil setecentos e noventa reais). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 



 

 

 
2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  



 

 

 
CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 
através de depósito em conta corrente da empresa, conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 



 

 

 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDER HENRIQUE MENDES ME 

LedersonAniel Rabelo Galvão – Procurador 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2023 

 
 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, autorizado no processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 
2006 e Decreto Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 
22/11/2013, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario 
Covas, 1915 - Novo Centro, na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.634.218/0001-07, neste ato representada pelo Coordenador Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 111, de 17 de maio de 2022 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Jedson Henrique Toledo de Carvalho, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, RG XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX,e o 
FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: CANDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LTDA, com sede na 
Avenida Padre José Anchieta Nº 145 - Sala 1 - Jardim Europa, em Mineiros do Tietê/SP, inscrita no CNPJ nº 
31.500.568/0001-03, neste ato representado pelo Sr. José Carlos Candido, portador da Carteira de 
Identidade nº XXXXXXXXXXXX, e do CPF nº XXXXXXXXXXXX. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Coordenadorias 
Municipais, conforme solicitação do Técnico de Segurança do Trabalho e relação dos itens descritos 
no ANEXO I do edital”, conforme especificações e valores abaixo:      
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 50 Unid. 

Avental de segurança confeccionado em 
raspa, tiras em raspa presas no pescoço e na 
cintura, fivelas metálicas para ajustes. 
proteção do tronco e membros superiores 
do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes e térmicos provenientes de 
operações de soldagem e processos 
similares. 120x70cm 

INDCOUROS 
CA 25977 

R$ 28,90 R$ 1.445,00 

2 200 Par 

Bota Calçado ocupacional, em cano curto 
impermeável, solado antiderrapante, 
resistente a óleo combustível, de uso 
profissional, confeccionada em policloreto 
de vinila (PVC), injetada em uma peça só. 
Acabamento interior com meia poliéster 
100%.                               
Tamanhos:  34/35= 40 / 36=40 / 37=40 / 
38=40  / 39=40 

WORK FLEX 
CA 37154 

R$ 29,90 R$ 5.980,00 

14 50 Unid. 

Creme Protetor para Pele, luva química, 
Grupo 3, utilizado em áreas de pintura, 
ácidos, vernizes, ceras e pigmentações 
diversas. Tamanho mínimo em 200 gramas. 

NUTRIEX CA 
43802 

R$ 5,00 R$ 250,00 



 

 

15 50 Unid. 

Creme Protetor para Pele, luva Química 
Grupo 2, utilizado para processos onde se 
utiliza óleo, graxa, acetona, aguarraz, tintas à 
base de óleo, substâncias que não contém 
água e derivados petroquímicos (gasolina, 
querosene, diesel, tinner, etc). Tamanho 
mínimo em 200 gramas. 

NUTRIEX CA 
35338 

R$ 7,50 R$ 375,00 

19 300 Cx. 

Luva para procedimento não cirúrgico de 
borracha natural, tipo 1, lisa, não estéril, com 
pó, tipo, ambidestra. Caixa com 100 unid.  
Tamanho: P= 30 / M=70 / G=200 

INOVEN CA 
45332 

R$ 12,85 R$ 3.855,00 

20 400 Par 

Luvas de segurança para função de COLETOR 
DE LIXO, da cor verde, luva de segurança 
confeccionadas em suporte têxtil 100% 
algodão, punho elástico, revestimento de 
borracha natural cobrindo totalmente a 
palma, ponta dos dedos e metade do dorso. 
Destinadas de forma exclusiva a  coleta de 
lixo urbana.  
Tamanho P = 40 / G=360 

SUPER 
SAFETY CA 

31895 
R$ 4,10 R$ 1.640,00 

24 50 Par 

Luva de segurança de raspa confeccionada 
em couro bovino. Com reforço interno na 
palma em raspa, tira de reforço externo em 
raspa entre os dedos polegar e indicador. 
Costura com linha de algodão. Punho 7cm.  
Tamanho G 

INDCOUROS 
CA 25975 

R$ 7,59 R$ 379,50 

25 100 Par 

Luva confeccionada em borracha nitrílica, 
Sem Forro, cor verde, antiderrapante na 
palma, face palmar dos dedos e ponta dos 
dedos com 46 cm de comprimento, 
acabamento no punho tipo "reto".  
Tamanho: G=50 

SUPER 
SAFETY CA 

40506 
R$ 24,40 R$ 2.440,00 

32 50 Unid. 

Protetor Auricular tipo plug com três flanges 
em tamanho único, fabricado em silicone 
com cordão de 60 cm na cor laranja. Com 
caixa para armazenamento individual. 

MAXI ROYAL 
CA 11512 

R$ 1,44 R$ 72,00 

34 40 Unid. 

Protetor facial de segurança constituído de 
coroa e carneira confeccionadas em material 
plástico, regulagem de tamanho disponível 
através de ajuste simples e catraca, visor de 
PETG na cor incolor, com duas opções de 
tamanho: 230 mm de largura e 255 mm de 
altura. Material de qualidade. 

DELTA PLUS 
CA 14197 

R$ 20,99 R$ 839,60 

 R$ 17.276,10 

 

1.1. Da Entrega: 
 

1.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
 
1.1.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 
localizado no Almoxarifado Municipal sito a Av. Dorival Dognani, n° 1283 - Distrito Industrial, de 



 

 

acordo com a solicitação de fornecimento, momento em que serão recebidas pelo gestor do 
contrato. 
 
1.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 17.276,10 (dezessete 
mil duzentos e setenta e seis reais e dez centavos). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias 
abaixo relacionadas. 
 
02.01.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências; 
02.02.00 - Coordenadoria Municipal de Governo; 
02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 
02.05.01 - Coordenadoria Municipal de Administração; 
02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas e Serviços; 
02.07.00 - Coordenadoria Municipal de Transportes e Compras; 
02.08.00 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 
02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Conservação e Limpeza Pública; 
02.10.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
02.11.00 - Coordenadoria Municipal da Educação; 
02.12.00 - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública; 
02.12.01 - Guarda Civil Municipal; 
02.12.03 - Defesa Civil; 
02.13.00 - Coordenadoria Municipal da Ação Social; 
02.14.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 
02.15.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
02.16.00 - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente; 
02.18.01 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Turismo; 
02.20.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.20.02 - Fundo Municipal do Idoso; 
02.21.01 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
02.22.00 - Fundo Municipal de Interesse de Intervenção Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
 



 

 

2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Rodrigo Andrade dos Santos - Técnico em Segurança do 
Trabalho, encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de 
requerimento formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, onde será indicado o percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas 
autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que permitam a comparação e a 
verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos 
preços o resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às 
demais empresas fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com 
os preços praticados no mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do 
equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
fornecimento da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as 
compensações devidas, na forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento 
de preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima 
do da pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento 
poderá ser revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 
das mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, 
mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, 
pedidos etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá 
confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia.  
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem 
prejuízo de outras penalidades cabíveis.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; 
através de depósito em conta corrente da empresa: Banco do Brasil; Agência nº XXXX; Conta 
Corrente nº XXXX, conforme fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Eletrônico n° 017/2023). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1-Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do 
processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 -O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
previstos nos § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis 
créditos que a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 



 

 

 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, período de 13/06/2023 a 13/06/2024.  
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.  

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 

CANDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LTDA 
José Carlos Candido– Procurador 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 


